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LEI Nº 3.399, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

   
Dispõe sobre a criação de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.128.220,00 (um milhão, cento e vinte e 
oito mil e duzentos e vinte reais) e dá outras 
providências.  

  

 CARLOS EVANDRO POLLO, Prefeito Municipal de 

Pedreira, Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação de dotação, no orçamento do exercício de 2014, no valor de R$ 
1.128.220,00 (um milhão, cento e vinte e oito mil e duzentos e vinte reais), destinado a 
suplementar as seguintes despesas: 
 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

Despesa Funcional Programática Valor 

183 02.09.06.17.512.0006.1.049.4.4.90.51-01 Obras e Instalações R$ 20,00 

210 02.10.01.12.365.0007.1.093.4.4.90.51-01 Obras e Instalações R$ 500.000,00 

211 02.10.01.12.365.0007.1.347.4.4.90.51-01 Obras e Instalações R$ 88.000,00 

285 02.11.01.27.812.0011.1.226.4.4.90.51-01 Obras e Instalações R$ 174.000,00 

288 02.11.01.27.812.0011.1.376.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 67.700,00 

307 02.12.01.23.695.0012.1.355.4.4.90.51-01 Obras e Instalações R$ 7.600,00 

604 02.14.01.10.301.0014.1.365.4.4.90.51-01 Obras e Instalações R$ 26.000,00 

606 
02.14.01.10.301.0014.1.429.4.4.90.52-01 Equipamentos e 

Material Permanente 
R$ 

221.200,00 

601 02.14.04.10.301.0014.1.336.4.4.90.51-02 Obras e Instalações R$ 30.300,00 

602 02.14.04.10.301.0014.1.336.4.4.90.51-01 Obras e Instalações R$ 13.400,00 

TOTAL R$ 1.128.220,00 

 
 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 
correrão por conta de anulação parcial/total das seguintes despesas do orçamento do exercício de 
2014: 
 
 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

Despesa Funcional Programática Valor 

72 
02.05.03.04.129.0002.1.451.3.3.90.39-01 Outros Serv. de Terc. 

– P. Jurídica 
R$ 

49.500,00 

184 02.09.06.17.512.0006.1.049.4.4.90.51-02 Obras e Instalações R$ 20,00 

125 02.07.01.18.541.0004.1.262.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 30.000,00 

209 02.10.01.12.365.0007.1.014.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 100.000,00 
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286 02.11.01.27.812.0011.1.226.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 174.000,00 

325 02.13.01.15.451.0013.1.188.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 96.000,00 

328 02.13.01.15.451.0013.1.466.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 200.000,00 

330 02.13.01.15.451.0013.1.468.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 100.000,00 

331 02.13.01.15.451.0013.1.469.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 100.000,00 

343 02.14.01.10.301.0014.1.365.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 35.000,00 

345 
02.14.01.10.301.0014.1.429.4.4.90.52-05 Equipamentos e 

Material Permanente 
R$ 

200.000,00 

389 02.14.04.10.301.0014.1.336.4.4.90.51-05 Obras e Instalações R$ 43.700,00 

TOTAL R$ 1.128.220,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Pedreira, 19 de dezembro de 2013. 

 

 

 

 

CARLOS EVANDRO POLLO 

Prefeito Municipal 

 
 
 

LUIZ ANTONIO COZER 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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Suplementação: 
 
 
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 
1.049 Construção de Estação de Tratamento de Esgoto (Pré-

Operação)............................................................................... 

R$ 20,00 

1.093 Construção de Creche – Bairro Santa Rita............................. R$ 500.000,00 

1.347 Construção de Creche – Jardim Marajoara – Distrito Indl...... R$ 88.000,00 

1.226 Infra-estrutura do Estádio Municipal....................................... R$ 174.000,00 

1.376 Aquisição de Academias ao Ar Livre...................................... R$ 67.700,00 

1.355 Revitalização de diversas Praças/Complexo – Turísticas (o). R$ 7.600,00 

1.365 Reforma/Ampliação – Central de Saúde................................ R$ 26.000,00 

1.429 Aquisição de mamógrafo........................................................ R$ 221.200,00 

1.336 Ref. e Amp. PSF Dr. Luis Guilherme Rocha – S. Rita............ R$ 43.700,00 

Total.......................................................................................................... R$ 1.128.220,00 

 
 
Redução: 
 
 
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 
1.451 Contratação de Serviços de Geoprocessamento..................... R$ 49.500,00 

1.049 Construção de Estação de Tratamento de Esgoto (Pré-

Operação)............................................................................... 

R$ 20,00 

1.262 Construção e Equipamentos p/ Galpão de Triagem p/ 

Catadores................................................................................. 

R$ 30.000,00 

1.014 Construção de Creche Jardim Marajoara – FNDE................... R$ 100.000,00 

1.226 Infra-estrutura do Estádio Municipal....................................... R$ 174.000,00 

1.188 Recapeamento e pavimentação diversas ruas da cidade........ R$ 96.000,00 

1.466 Infra-estrutura na Rua Santo Lazarini....................................... R$ 200.000,00 

1.468 Infra-estrutura nas Ruas do Jd. Marajoara............................... R$ 100.000,00 

1.469 Infra-estrutura na Rua Nelson Custódio................................... R$ 100.000,00 

1.365 Reforma/Ampliação – Central de Saúde.................................. R$ 35.000,00 

1.429 Aquisição de mamógrafo.......................................................... R$ 200.000,00 

1.336 Ref. e Amp. PSF Dr. Luis Guilherme Rocha – S. Rita............ R$ 43.700,00 

Total.......................................................................................................... R$ 1.128.220,00 

 
 


